
 
 

IV FÓRUM MINEIRO SOBRE OS DIREITOS DO IDOSO: SOCIEDADE E ENVELHECIMENTO 

NORMAS PARA ENVIO DE RESUMOS 

 

Prazo para submissão de resumos: até as 23h59 de 17 de maio de 2015. Os resumos 

enviados após esta data não serão considerados. 

Todos os resumos devem ser enviados exclusivamente para o e-

mail: comunic.proex@pucminas.br. 

  

Área Temática e Categoria 

Serão aceitos resumos que sejam pertinentes à pessoa idosa, em diferentes campos do 

conhecimento, podendo se inscrever relatos de experiência acadêmica e/ou relatos de 

experiência profissional de instituições, projetos, grupos e outras práticas, pesquisa de campo, 

estudos de revisão. 

  

Padrão a ser respeitado: 

 Idioma em português 

 Ter entre 10 a 15 linhas 

 Espaçamento 1,5 

 Fonte Times New Roman, 12 

 Indicar nome(s) do(s) autor(es), da instituição de origem, titulação e título do trabalho 

– máximo de 5 autores, incluindo o relator 

 E-mail dos autores 

 Três palavras-chave 

 Máximo de 200 palavras 

 Arquivo em WORD 

O conteúdo dos resumos é de inteira responsabilidade dos autores.  

  

APROVAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS RESUMOS 

A seleção dos resumos que serão apresentados será feita por uma comissão avaliadora. 

Os RESUMOS APROVADOS para apresentação durante o Fórum Mineiro sobre os Direitos do 

Idoso serão divulgados no site www.pucminas.br/proex no dia 25 de maio de 2015, a partir 

das 18h. 

http://www.pucminas.br/proex


 
 

Os trabalhos aprovados serão apresentados em sessão coordenada, nos dias 27, 28 e 29 de 

maio de 2015, no horário de 13h às 14h, na PUC Minas no Coração Eucarístico. Não será 

permitida a utilização de recursos audiovisuais, sendo o tempo máximo de 10 minutos por 

trabalho, mediado por um coordenador em cada sessão de apresentação oral das experiências 

e pesquisas.  

 

ANAIS DO EVENTO  

Todos os resumos aprovados e apresentados nos dias do evento serão inseridos nos Anais 

do IV Fórum Mineiro sobre os Direitos do Idoso que serão disponibilizados no site da PROEX: 

www.pucminas.br/proex. 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do IV Fórum 

Mineiro sobre os Direitos do Idoso. 

 

Comissão Organizadora 

IV Fórum Mineiro sobre os Direitos do Idoso 

Maio de 2015 

http://www.pucminas.br/proex

